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PODER EXECUTIVO

LEI COMPLEMENTAR Nº 057  DE 19 DE DEZEMBRO DE 2002.
Acrescenta ao art. 186 da Lei Complementar nº 14, de 017 de dezem-
bro de 1991, os incisos XIII, XIV, XV e XVI.O GOVERNADOR DO
ESTADO DO MARANHÃO, Faço saber a todos os seus habitantes
que a Assembléia Legislativa do Estado decretou e eu sanciono a se-
guinte Lei Complementar: Art. 1º - O art. 186 da Lei Complementar nº
14, de 17/12/91, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 186.  Ficam criados no Quadro do Poder Judiciário os seguintes
cargos: (...) XIII - 01 de Juiz de Direito titular da Vara de Execuções
Criminais; XIV - 01 de Escrivão de 4ª Entrância para a Vara de Execu-
ções Criminais; XV - 01 de Assessor de Juiz de 4ª Entrância, Símbolo
DAS-1, para a Vara de Execuções Criminais; XVI - 02 (dois) de Oficial
de Justiça de 4ª Entrância, para a Vara de Execuções Criminais.” Art. 2º -
Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a
execução da presente Lei Complementar pertencerem que a cumpram e
a façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. O Excelentíssimo
Senhor Chefe do Gabinete do Governador a faça publicar, imprimir e
correr. PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 19 DE DEZEMBRO DE 2002, 181º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 114º DA REPÚBLICA. JOSÉ REINALDO CARNEIRO
TAVARES - Governador do Estado do Maranhão; CARLOS ORLEANS
BRANDÃO  JÚNIOR - Chefe do Gabinete do Governador;
RAIMUNDO SOARES CUTRIM - Gerente de Estado de Justiça,
Segurança de Pública e Cidadania

LEI Nº 7.799 DE  19 DE DEZEMBRO DE 2002. Dispõe sobre o
Sistema Tributário do Estado do Maranhão.  O GOVERNADOR DO
ESTADO DO MARANHÃO,  Faço saber a todos os seus habitantes
que a Assembléia Legislativa do Estado decretou e eu sanciono a se-
guinte Lei: Art. 1º-  Esta Lei dispõe sobre o Sistema Tributário do
Estado do Maranhão, com amparo no Capítulo I do Título VI da
Constituição Estadual. Parágrafo único. As disposições desta Lei
obrigam a todo cidadão que promover fato gerador de obrigação tribu-
tária tratado neste Código na condição de contribuinte ou de responsá-
vel, no âmbito do território maranhense e fora dele por substituição
tributária decorrente de convênio firmado na forma da Lei Complemen-
tar específica. LIVRO I DO SISTEMA TRIBUTÁRIO ESTADUAL

Art. 2º - O Sistema Tributário do Estado compõe-se dos seguintes
tributos:  I - impostos; II - taxas; III - contribuição de melhoria. Art. 3º-
Os impostos de competência do Estado são os seguintes: I -  imposto
sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre presta-
ções de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de co-
municação (ICMS); II - imposto sobre a propriedade de veículos
automotores (IPVA); III - imposto sobre a transmissão “causa mortis”
e doação de quaisquer bens ou direitos (ITCD). Art. 4º - As taxas de
competência do Estado são as seguintes: I - taxa de fiscalização e
serviços diversos; II - taxa judiciária. TÍTULO I DOS IMPOSTOS
CAPÍTULO I DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATI-
VAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTA-
ÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E
INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO SEÇÃO I DA INCI-
DÊNCIA  Art. 5°-  O imposto incide sobre: I - operações relativas à
circulação de mercadorias, inclusive o fornecimento de alimentação e
bebidas em bares, restaurantes e estabelecimentos similares; II - pres-
tações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal, por
qualquer via, de pessoas, bens, mercadorias ou valores; III - prestações
onerosas de serviços de comunicação, por qualquer meio, inclusive a
geração, a emissão, a recepção, a transmissão, a retransmissão, a repe-
tição e a ampliação de comunicação de qualquer natureza; IV - forneci-
mento de mercadorias com prestação de serviços não compreendidos
na competência tributária dos Municípios; V - fornecimento de merca-
dorias com prestação de serviços sujeitos ao imposto sobre serviços,
de competência dos Municípios, quando a lei complementar aplicável
expressamente o sujeitar à incidência do imposto estadual.  § 1º - O
imposto incide também: I - sobre a entrada, no território deste Estado,
de bem ou mercadoria importada do exterior, por pessoa física ou
jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer
que seja sua finalidade, assim como o serviço prestado no exterior; II -
sobre o serviço prestado no exterior ou cuja prestação se tenha iniciado
no exterior; III - sobre a entrada, no território deste Estado, de petróleo,
inclusive lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele deriva-
dos, e de energia elétrica, quando não destinados à comercialização ou
à industrialização, decorrentes de operações interestaduais, cabendo o
imposto ao Estado onde estiver localizado o adquirente;  IV - a saída
em hasta pública, observado o disposto no inciso XIII do art. 8º desta
Lei; V - a entrada no estabelecimento de contribuinte, de mercadoria ou
bem oriundo de outra unidade da Federação, destinados a uso, consu-
mo ou ativo fixo, bem como na utilização, por contribuinte, de serviços
cuja prestação se tenha iniciado em outro Estado e não esteja vinculada
à operação ou prestação subseqüente alcançada pela incidência do im-
posto.  § 2º- A caracterização do fato gerador independe da natureza
jurídica da operação que o constitua.  Art. 6º-  Para os efeitos desta Lei
considera-se: I - saída do estabelecimento do autor da encomenda, a
mercadoria que, pelo estabelecimento do executor da industrialização,
for remetida, diretamente, a terceiros adquirentes ou a  estabelecimen-
tos diferentes daqueles que a tiver mandado industrializar; II - saída do
estabelecimento, a mercadoria constante do estoque final, à data do
encerramento de suas atividades; III - saída do estabelecimento de
quem promover o abate, a carne e todo o produto de matança do gado
em matadouros públicos ou particulares não pertencentes ao abatedor;
IV - saída do estabelecimento do depositante em território maranhense,
a mercadoria depositada em armazém geral deste Estado e entregue real
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único.  VETADO Art. 2º-  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação. Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhe-
cimento e a execução da presente Lei pertencerem que a cumpram e a
façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. O Excelentíssimo
Senhor Chefe do Gabinete do Governador a faça publicar, imprimir e
correr. PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 26 DE DEZEMBRO DE 2002, 181º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 114º DA REPÚBLICA. JOSÉ REINALDO CARNEIRO
TAVARES - Governador do Estado do Maranhão, CARLOS ORLEANS
BRANDÃO JÚNIOR - Chefe do Gabinete do Governador,
RAIMUNDO SOARES CUTRIM - Gerente de Justiça Segurança de
Pública e Cidadania.

LEI Nº  7.804 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002. Institui a inclusão da
disciplina “Noções de Direitos Fundamentais” no currículo escolar da
Rede Estadual de Ensino Médio. O GOVERNADOR DO ESTADO
DO MARANHÃO,  aço saber a todos os seus habitantes que a As-
sembléia Legislativa do Estado decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º -  Fica autorizado ao Poder Executivo instituir a inclusão da
disciplina “Noções de Direitos Fundamentais” no currículo escolar da
Rede Estadual de Ensino Médio. Art. 2º -  O conteúdo programático
da disciplina de que trata o caput do art. 1º, anterior, deverá ser regula-
mentado através da Gerência de Estado de Desenvolvimento Humano,
abrangendo os seguintes itens: I - Direitos Fundamentais e suas garan-
tias; II - Deveres Individuais e Coletivos; III - Direitos Sociais e Políti-
cos. Art. 3º-   As despesas decorrentes das aplicações desta Lei corre-
rão à conta de dotação orçamentária própria, da Gerência de Estado de
Desenvolvimento Humano. Art. 4º -  O Poder Executivo regulamenta-
rá a presente Lei no prazo de  noventa dias, contados a partir de sua
publicação. Art. 5º-   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a
execução da presente Lei pertencerem que a cumpram e a façam cum-
prir tão inteiramente como nela se contém. O Excelentíssimo Senhor
Chefe do Gabinete do Governador a faça publicar, imprimir e correr.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM
SÃO LUÍS, 26 DE DEZEMBRO DE 2002, 181º DA INDEPENDÊN-
CIA E 114º DA REPÚBLICA. JOSÉ REINALDO CARNEIRO
TAVARES - Governador do Estado do Maranhão, CARLOS ORLEANS
BRANDÃO  JÚNIOR - Chefe do Gabinete do Governador,
RAIMUNDO SOARES CUTRIM - Gerente de Justiça, Segurança de
Pública e Cidadania, LUÍS FERNANDO MOURA DA SILVA - Ge-
rente de Estado de Desenvolvimento Humano.

LEI Nº  7.805 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002. Dá fé pública às
Carteiras de Identificação Estudantil no âmbito do Estado do Maranhão,
assegura a meia-entrada para estudantes nos eventos que especifica e
dá outras providências.O GOVERNADOR DO ESTADO DO
MARANHÃO, Faço saber a todos os seus habitantes que a Assem-
bléia Legislativa do Estado decretou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º-
A Carteira de Identificação Estudantil, como a carteira expedida pela
União Brasileira de Estudantes Secundaristas - UBES e pela União
Nacional dos Estudantes - UNE, ou outras emitidas por escolas públi-
cas, particulares e comunitárias, de qualquer nível de ensino, ou por
entidades de representação estudantil, terão fé pública e valerão como
documento e identidade perante o Poder Público Estadual. § 1º -  A
Carteira de Identificação Estudantil só terá validade se nela constar selo
a ser emitido, gratuitamente, pelo Governo do Estado. § 2º -  O selo só
será concedido às instituições que se cadastrarem, anualmente, perante
o Poder Público Estadual, as quais só poderão emitir as carteiras dos
alunos que representam. § 3º   O modelo das carteiras deve se asseme-
lhar ao já adotado pela UBES e UNE, devendo conter a foto do aluno.
§ 4º -  A Carteira de Identificação Estudantil valerá em todo o território
do Estado do Maranhão e perderá sua validade apenas quando da
expedição de nova carteira no ano letivo seguinte. Art. 2º-   As prerro-
gativas estabelecidas no art. 1º estão condicionadas, por parte das enti-
dades que emitirão carteira de identificação estudantil, à abertura de
seus registros cadastrais para auditoria do Poder Público Estadual,

quando solicitada, e à obrigação do encaminhamento de relatório anual
das carteiras estudantis emitidas. Art. 3º -  As faculdades estabelecidas
no art. 1º serão suspensas em caso de não-saneamento de irregularida-
des apontadas em relatórios de auditoria procedida pelo Poder Público.
Art. 4º -  A apresentação da Carteira de Identificação Estudantil garan-
tirá ao estudante portador os seguintes direitos, além de outros já
definidos em lei: I - a aquisição de passes escolares de uso no sistema
de transportes públicos de passageiros de cada município do Estado do
Maranhão; II - o pagamento de metade do valor efetivamente cobrado
para o ingresso em casas de diversões, de espetáculos teatrais, de exibi-
ção cinematográfica, promotoras de festas, shows e bailes, circos, pra-
ças esportivas e similares das áreas de esportes, cultura e lazer do
Estado do Maranhão; III - o pagamento de metade do valor efetiva-
mente cobrado em locadoras de livros, vídeo, CD’s, programas
aplicativos de informática e similares que mantenham convênios com
os órgãos culturais dos municípios ou do Estado do Maranhão. § 1º   Para
os efeitos desta Lei, consideram-se como casas de diversões os estabe-
lecimentos que realizam espetáculos musicais, artísticos, circenses,
teatrais, cinematográficos, atividades sociais, recreativas, culturais, es-
portivas e quaisquer outras que proporcionem lazer e entretenimento,
respeitadas as disposições da Lei Federal nº 8.089, de 13 de julho de
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). § 2º   Caso os promoto-
res dos espetáculos ofereçam descontos no preço dos ingressos, os
estudantes pagarão a metade desse preço. Art. 5º-   Caberá ao Gover-
no do Estado, através dos órgãos responsáveis pela cultura, esporte,
lazer e defesa do consumidor, às Prefeituras Municipais e ao Ministé-
rio Público Estadual a fiscalização de cumprimento do disposto nesta
Lei, autuando os estabelecimentos que a descumprirem, cominando-
lhes sanções administrativas e legais cabíveis, inclusive a suspensão do
alvará de funcionamento do estabelecimento. § 1º   É vedada qualquer
forma de desrespeito à Lei, tais como o estabelecimento de quotas, a
venda de meia-entrada apenas antecipadamente, a venda da meia-entra-
da somente em determinados setores dos espetáculos ou qualquer ou-
tro ato que vá de encontro aos direitos declarados nesta Lei. § 2º   A
partir da sexta reclamação individual que for realizada no mesmo mês
ao estabelecimento, será aplicada multa de R$ 200,00 (duzentos reais)
por reclamação, que poderá ser feita aos órgãos relacionados no caput
do artigo. Art. 6º -  O Poder Executivo regulamentará a presente Lei,
correndo as despesas por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 7º-   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Mando,
portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução
da presente Lei pertencerem que a cumpram e a façam cumprir tão
inteiramente como nela se contém. O Excelentíssimo Senhor Chefe do
Gabinete do Governador a faça publicar, imprimir e correr.  PALÁCIO
DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS,
26 DE DEZEMBRO DE 2002, 181º DA INDEPENDÊNCIA E 114º
DA REPÚBLICA. JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES - Go-
vernador do Estado do Maranhão, CARLOS ORLEANS
BRANDÃO  JÚNIOR - Chefe do Gabinete do Governador,
RAIMUNDO SOARES CUTRIM - Gerente de Justiça, Segurança de
Pública e Cidadania, LUÍS FERNANDO MOURA DA SILVA - Ge-
rente de Estado de Desenvolvimento Humano.

LEI Nº 7.806 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002. Dispõe sobre san-
ções administrativas a estabelecimentos bancários infratores do direito
do consumidor. O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO,
Faço saber a todos os seus habitantes que a Assembléia Legislativa do
Estado decretou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º -  Os estabeleci-
mentos bancários que prestam serviços no Estado do Maranhão são
obrigados a atender, no tempo máximo de trinta minutos, os usuários
que estiverem em fila para os serviços prestados no guichê. Art. 2º -  O
tempo de atendimento aos usuários será mensurado pelo bilhete de
senha a ser distribuído pelos estabelecimentos bancários em que deve-
rão constar impressos, mecanicamente, o horário de recebimento da
senha na fila e o horário de atendimento do cliente no guichê. Art. 3º-A
inobservância do disposto nesta Lei sujeitará o estabelecimento bancá-
rio à aplicação das seguintes sanções administrativas: I - advertência
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até a 5ª (quinta) reclamação individual, em cada mês; II - multa de R$
200,00 (duzentos reais) para cada reclamação individual, a partir da 6ª
(sexta) que for realizada no mesmo mês. Parágrafo único.   O valor da
multa fixado neste artigo será corrigido sempre na mesma proporção do
reajuste feito sobre o IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo,
ou outro que vier a substituí-lo. Art. 4º -  As reclamações individuais
dos usuários do serviço de guichê dos bancos deverão ser registradas na
Delegacia do PROCON-MA, órgão que ficará responsável pela aplica-
ção das referidas sanções administrativas, sempre que ficar devidamen-
te comprovada a superação do tempo máximo de atendimento, fixado
nesta Lei. Art. 5º -  Esta Lei entra em vigor 45 dias da data de sua
publicação. Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhe-
cimento e a execução da presente Lei pertencerem que a cumpram e a
façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. O Excelentíssimo
Senhor Chefe do Gabinete do Governador a faça publicar, imprimir e
correr.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 26 DE DEZEMBRO DE 2002, 181º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 114º DA REPÚBLICA. JOSÉ REINALDO CARNEIRO
TAVARES - Governador do Estado do Maranhão, CARLOS ORLEANS
BRANDÃO JÚNIOR - Chefe do Gabinete do Governador,
RAIMUNDO SOARES CUTRIM - Gerente de Justiça, Segurança de
Pública e Cidadania

LEI Nº  7.807 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002. Dispõe sobre a
Regularização da Elaboração do Relatório Anual da Qualidade Ambiental
- RAQUAM, no Eixo Itaqui-Bacanga. O GOVERNADOR DO ES-
TADO DO MARANHÃO,  Faço saber a todos os seus habitantes que
a Assembléia Legislativa do Estado decretou e eu sanciono a seguinte
Lei: Art. 1º -  Institui a Regularização da Elaboração do Relatório Anu-
al da Qualidade Ambiental - RAQUAM, no Eixo Itaqui-Bacanga.
Art. 2º -  O Relatório que trata o  caput do art. 1º, deverá ser coordena-
do pela Gerência de Qualidade de Vida sob a gestão da Subgerência de
Meio Ambiente, podendo celebrar convênios com a Universidade Es-
tadual e com a Universidade Federal, para cumprimento do disposto
nos artigos desta Lei. Art. 3º -  O RAQUAM contará com informa-
ções diversas sobre a situação ambiental do Eixo Itaqui-Bacanga, no
mínimo, as seguintes: I - relação das atividades realizadas pelo órgão
ambiental, de forma detalhada, como projetos, autorizações, licenças,
multas, gastos, estudos, planos, seminários, bem como qualquer outras
efetuadas; II - relação das unidades de conservação e suas condições;
III - situação da vegetação nativa e flora local, bem como das podas
efetuadas de forma legal e ilegalmente no seu território; IV - coletagem,
transportes, manuseio e destino final dos resíduos domiciliares, indus-
triais, hospitalares e outros;  V - condições dos recursos hídricos, in-
cluindo estudo sobre a balneabilidade ou não dos mesmos, nos termos
da legislação federal;  VI - nível de poluição atmosférico;  VII - obras e
atividades efetivas ou potencialmente poluidoras; VIII - sistema de
tratamento de esgoto cloacal; IX - diagnóstico como as características
dos ecossistemas locais, demonstrando como eram, qual a situação
atual e as possíveis alterações. Art. 4º -  A elaboração e divulgação do
RAQUAM se dará anualmente, até o dia 5 de dezembro de cada ano.
§ 1º   O RAQUAM será publicado de forma resumida em periódico de
grande circulação local. § 2º   O RAQUAM, na sua totalidade, ficará à
disposição da população no órgão ambiental, bem como na sede do
Conselho. § 3º   O órgão ambiental enviará duas cópias do RAQUAM
às organizações não-governamentais naquele cadastradas, uma cópia
aos órgãos ambientais estaduais e federais e uma cópia ao Ministério
Público Estadual e Federal. Art. 5º -  Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação. Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o
conhecimento e a execução da presente Lei pertencerem que a cum-
pram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. O
Excelentíssimo Senhor Chefe do Gabinete do Governador a faça publi-
car, imprimir e correr. PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO
MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 26 DE DEZEMBRO DE 2002, 181º
DA INDEPENDÊNCIA E 114º DA REPÚBLICA. JOSÉ REINALDO
CARNEIRO TAVARES - Governador do Estado do Maranhão,
CARLOS ORLEANS BRANDÃO  JÚNIOR - Chefe do Gabinete do

Governador, RAIMUNDO SOARES CUTRIM - Gerente de Justiça,
Segurança de Pública e Cidadania, ABDON JOSÉ MURAD NETO –
Gerente de Qualidade de Vida.

DECRETO Nº 19.320 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2002. Declara
luto oficial. O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuições e Considerando o fatídico acidente automo-
bilístico acontecido em 12 de dezembro do corrente ano, no Km 565 da
Rodovia BR-316, no Município de Caxias, neste Estado, e, Conside-
rando, ainda, que o trágico fato enlutou a comunidade maranhense,
especialmente a sociedade de Caxias, onde todos prestavam seus servi-
ços profissionais, DECRETA: Art. 1º-  É declarado luto oficial de 03
(três) dias, em todo o território do Estado, pelos falecimentos de
Elizamar Cristina França Chaves, assistente social, Ariadne Patrícia
Lopes Guterres, advogada, Mônica Alves Terto, nutricionista, bolsis-
tas da Gerência de Desenvolvimento Regional de Caxias, Francisco
Gean Sampaio de Sousa, Maria Luiza Pereira Neta, Reginaldo Pereira
Rios, Albertina Gualter de Oliveira Neta, Antônio da Silva Rodrigues,
Artagmar de Sousa Lima, Adelmo Leão Martins, professores estaduais
e, ainda, dos cidadãos José Francisco da Silva, Gislênia M de Melo,
Aldo Costa Rodrigues e Hélio de Angelis da Silva Rodrigues. Art. 2º-
  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. PALÁCIO
DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS,
13 DE DEZEMBRO DE 2002, 181º DA INDEPENDÊNCIA E 114º
DA REPÚBLICA. JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES - Go-
vernador do Estado do Maranhão, CARLOS ORLEANS BRANDÃO
JÚNIOR - Chefe do Gabinete do Governador, LUÍS FERNANDO
MOURA DA SILVA - Gerente de Estado de Desenvolvimento Huma-
no, IRENE OLIVEIRA SOARES - Gerente de Estado de Desenvolvi-
mento Regional de Caxias.

DECRETO Nº 19.321 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2002. Dá o nome
de Dr. Odorico Amaral de Mattos a nova avenida nesta capital. O
GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas
atribuições legais que lhe conferem os incisos III e V, do art. 64, da
Constituição Estadual, e Considerando os relevantes serviços presta-
dos em prol da saúde da comunidade maranhense, especialmente às
crianças de São Luís, DECRETA: Art. 1º - Fica denominada Dr. Odorico
Amaral de Mattos a nova avenida que interliga as Avenidas Carlos
Cunha e Ferreira Gullar, no bairro Jaracaty, nesta capital. Art. 2º-  Este
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. PALÁCIO DO
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 20
DE DEZEMBRO DE 2002, 181º DA INDEPENDÊNCIA E 114º DA
REPÚBLICA. JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES - Gover-
nador do Estado do Maranhão, CARLOS ORLEANS BRANDÃO
JÚNIOR - Chefe do Gabinete do Governador.

DECRETO Nº 19.322 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2002. O GO-
VERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atri-
buições legais e nos termos do art. 45, da Lei nº 6.107 de 27 de julho de
1994, DECRETA: Art. 1º - Torna sem efeito os Decretos nºs 18.470
de 28/01/2002, 18.483 de 4/03/2002, 18.659 de 14/05/2002, 18.679 de
22/05/2002, 18.684 de 23/05/2002, 18.664 de 28/05/2002, 18.688 de
28/05/2002 e 18.698 de 11/06/2002 que redistribuiram servidores para
a Procuradoria-Geral de Justiça. Art. 2º-  Este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação. PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO
DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 20 DE DEZEMBRO DE 2002,
181º DA INDEPENDÊNCIA E 114º DA REPÚBLICA. JOSÉ
REINALDO CARNEIRO TAVARES - Governador do Estado do
Maranhão, CARLOS ORLEANS BRANDÃO JÚNIOR - Chefe do
Gabinete do Governador, LUCIANO FERNANDES MOREIRA -
Gerente de Planejamento e Gestão.

GABINETE  DO  GOVERNADOR

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de
suas atribuições legais,  RESOLVE: Nomear LIZIETH ALVES BAIMA


